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Dispõe sobre: Constituir no Município de Canela/RS, o dia do Jipeiro, a ser celebrado no dia 16 de agosto.



Artigo 1º - Fica instituído pela presente Lei no Município de Canela/RS o dia do Jipeiro, a ser celebrado em 16 de agosto.


Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, ficarão  por conta de verbas próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.


Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canela, 12 de setembro de 2013.
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      INDICAÇÃO ___/2013.

     Ao Exmo Sr
     Presidente da Câmara de Vereadores
     Ver. FERNANDO ROSA VALLE
     Canela – RS



              O Vereador que este subscreve, no uso de suas          atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo o seguinte Projeto de Lei “Que seja criado o dia do Jipeiro”, que este evento venha a constar no calendário do município, a ser comemorado  no dia 16 de agosto, mês  no qual anualmente é realizado o referido encontro.

                                         JUSTIFICATIVA
O ser humano é movido pelas suas paixões, pelos seus ideais, pelo prazer da superação. Uma das características mais antigas no ser humano que permanece até hoje é o gosto pela aventura, o desafio, a persistência, que são elementos essenciais ao espírito dos jipeiros.
Mais do que um hobby, se trata de uma verdadeira paixão, onde o homem busca a integração homem-máquina para se harmonizar e preservar a natureza como ela é, enfrentando a adversidades de terrenos montanhosos, a aridez dos desertos e a instabilidade dos terrenos pantanosos e atoleiros.
Além dessas características que por si só já falam muito, vemos ainda o lado humano desse esporte-hobby, pois vemos a união de seus praticantes, consolidando uma verdadeira confraria através dos Jipes-clube por todo o Brasil, que manifestam sua preferência pelas diversas modalidades existentes.
Canela não fica alheia a esse movimento borbulhante e ao mesmo tempo antigo, pois é mãe de muitos jipeiros e possui até um jipe-clube, o que demonstra o espírito aventureiro de seus cidadãos, que merecem ser estimulados e homenageados com um dia em reconhecimento ao seu valor e valentia, o que nos motivou a fazer a presente proposição.

Câmara de Vereadores de Canela, 12 de setembro de 2013.





                                                          
Ademar Santana
Vereador - PSD
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